
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2025 
Processo Administrativo nº 060/2025 
 

UASG 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA  
 
OBJETO   
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE EFEITOS ESPECIAIS, DESTINADO A ABERTURA DO 71° 
JOGOS ESCOLARES A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 12.031,45 (doze mil trinta e um reais e quarenta e cinco centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/05/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08:00 até 14:00 Horas 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por Lote 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 

 
 
 

 

 



 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 602025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 

 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua 

Getúlio Vargas, nº 901, Centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n.º 76.205.681/0001-96, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, torna público que, 

realizará processo de DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 

nos termos Art. 75 da Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 2421/2024 

de 02 de fevereiro de 2024 e demais legislações aplicáveis. 

 

DATA DE INICIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
08/05/2025 

DATA FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 13/05/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 08:00 às 14:00hrs 

LINK DO EDITAL: http://www.gov.br/compras/pt-br 

 

1 – DO OBJETO: 

1.1 - O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 

por dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EFEITOS ESPECIAIS, DESTINADO 

A ABERTURA DO 71° JOGOS ESCOLARES A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE 

RENASCENÇA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus 

anexos.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 



 

 2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Este processo é destinado a participação exclusiva para microempresa, 

microempreendedor individual e empresa de pequeno porte, nos termos do inciso I, do artigo 

48, da LC 123/2006. 

2.3.  Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 



 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 



 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas. 

2.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

 

3 – INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL: 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O valor estimado para a contratação será de R$ 12.031,45 (doze mil trinta e um reais e 

quarenta e cinco centavos), conforme previsto no Termo de Referência em anexo. 

3.2.1 Os interessados em apresentar propostas adicionais na presente dispensa 

deverão apresentar propostas com valores inferiores ao estimado no item 3.2. 

3.3.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 



 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.5.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.7. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

3.10.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 



 

3.10.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4 – FASE DE LANCES: 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 



 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar.  

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação 

ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação. 



 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.3. e seguintes 

deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo 

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

5.5.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

5.5.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.6. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.7.1. contiver vícios insanáveis; 

5.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 



 

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 



 

5.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 

ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, 

o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo 

de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 



 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 



 

 

8. DAS SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1. a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos 

ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro 

de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  c) der causa 

à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela 

derivados;  d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não mantiver a 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; f) não celebrar a 

Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalente ou não entregar a 

documentação exigida para sua celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

execução da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 

Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados; j) comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza; k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

certame; l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

8.2.1. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do 

objeto, nos termos acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei); 

8.2.2. Multa: a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; b) Moratória de 

10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato ou instrumento 

equivalente, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. c) Compensatória de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 



 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  

8.3. Na aplicação das sanções será considerado o disposto no art. 156, §1º da Lei nº 14.133. 

8.4. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º).  

8.5. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º) 

8.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  

8.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Fornecedora, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

8.11. A personalidade jurídica da Fornecedora poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 



 

de direito, com a Fornecedora, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

8.12. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161).  

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

8.14. Os débitos do Fornecedor para com a Administração, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo fornecimento 

ou de outros contratos administrativos que o fornecedor possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

8.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

8.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 



 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

9.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

9.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 



 

9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.10.1. ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA 

9.10.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

9.10.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

9.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
Renascença, 07 de maio de 2025. 

 
 
 

FABIELI MANFREDI 
Prefeita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE EFEITOS ESPECIAIS, DESTINADO A ABERTURA DO 71° JOGOS 

ESCOLARES A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE 1 – SERVIÇOS DE EFEITOS ESPECIAIS 

ITEM QUANT. UN CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 06 UN 42151500 

BICOS CO2 – JATO DE FUMAÇA 
DE ALTO IMPACTO, 
ATINGINDO ATÉ 12 METROS DE 
ALTURA, UTILIZADO NO 
MOMENTO EM QUE AS 
DELEGAÇÕES ENTRAM NA 
QUADRA 

R$ 183,33 R$ 1.099,98 

02 05 UN 68301400 
CILINDROS 25KG CO2 – 
UTILIZADO PARA ALIMENTAR 
OS BICOS DE CO2 

R$ 258,33 R$ 1.291,65 

03 02 UN 42151500 

STADIUM SHOT – PODEROSO 
DISPARO DE SERPENTINA/ 
PAPEL PICADO, PODENDO 
ATINGIR ATÉ 30METROS 

R$ 416,66 R$ 833,32 

04 25 UN 42151500 

INDOOR 15X15 – JATO DE 
FAÍSCA COM DURAÇÃO DE ATÉ 
15 SEGUNDOS, UTILIZADO NA 
ENTRADA DO FOGO 
SIMBÓLICO RODEANDO A 
QUADRA TODA COM EFEITO. 

R$ 38,66 R$ 966,50 

05 01 UN 42151500 
CASCATA INDOOR- ACIONADA 
NO MOMENTO DA ENTRADA 
DO FOGO SIMBÓLICO 

R$ 800,00 R$ 800,00 

06 45 UN 42151500 

SILVER JET – JATO DE FAÍSCA 
PRATEADA, COM DURAÇÃO DE 
1 SEGUNDO EFEITO DE ALTO 
IMPACTO, UTILIZADO NO 
MOMENTO DO JURAMENTO E 
NO MOMENTO QUE O PREFEITO 
DECLARA ABERTO, 

R$ 42,00 R$ 1.890,00 



 

RODEANDO A QUADRA TODA 
COM EFEITOS 

07 10 UN 42151500 

MÁQUINA DE FOGO- 
UTILIZADO NO MOMENTO EM 
QUE AS DELEGAÇÕES ENTRAM 
NA QUADRA 

R$ 220,00 R$ 2.200,00 

08 04 UN 42151500 

MAQUINA SPARKULAR – 
MÁQUINA QUE PRODUZEM 
FAÍSCAS DE AUTO IMPACTO JÁ 
COM REFIL CHEIO 

R$ 550,00 R$ 2.200,00 

09 01 UN 42151500 
TOCHA OLÍMPICA, PIRA 
OLÍMPICA, ACIONAMENTO 
DAS MESMAS 

R$ 750,00 R$ 750,00 

 
1.1. Observação: No caso de existir divergência entre as especificações contidas neste item e as 

que constam no CATMAT/CATSERV – Código do Material do Sistema COMPRAS.GOV, 

prevalecerão as indicadas neste Termo de Referência. 

1.2. A prestação de serviço em questão se enquadra no §1º do artigo 2º do Decreto Municipal 

2334/2023, sendo considerado um serviço comum:  

1.3. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, abrangendo a execução do serviço no dia 09 de 

maio de 2025, das 18h30 às 22h30, com duração de 04 (quatro) horas, não sendo aplicável 

prorrogação devido à natureza não continuada do objeto. 

1.4. A minuta do Instrumento Contratual oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à execução da contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO) DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a contratação de empresa para locação e a realização de evento de abertura do 71° 

jogos escolares que terá como município sede Renascença em data de 16 de maio de 2025, sendo 

um momento importante na vida das crianças, simbolizando as fases da jornada educacional. A 

contratação de uma empresa especializada em serviço de locação para realização do evento 

fortalece o compromisso da Secretaria Municipal de Educação em propiciar aos atletas e munícipes 

um ambiente acolhedor.  

Esta contratação se faz necessária para acolhimento das delegações, autoridades e munícipes que 

participarão do evento de abertura dos Jogos Escolares, proporcionando uma experiência 



 

diferenciada que encante a todos. Nossa proposta é inovar, incentivar e fortalecer o prazer pelo 

esporte dos adolescentes e jovens que representam seus municípios neste evento. 

Como o termo de compromisso foi assinado na data de 03 de abril de 2025, confirmando a 

realização dos jogos na nossa cidade, faz-se necessário uma contratação por Dispensa de Licitação, 

na forma Eletrônica.  

 
2.2. JUSTIFICATIVA DO LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 

2.2. Das quantidades: Os quantitativos foram estimados de forma a otimizar nossos recursos e 

oferecer um espetáculo que incentive e agrade nossos convidados, levando em consideração o 

espaço e o público que fará parte deste evento. 

 
2.3. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
2.3.1. Ao realizarmos o processo de contratação para a locação de materiais para evento, foi 

realizada uma pesquisa inicial conforme previsto no Decreto que orienta a consulta de preços em 

sites públicos, como o Banco de Preços. 

2.3.2. Essa discrepância pode ser explicada por diversos fatores, como a especificidade do serviço, 

a necessidade de adequação a determinadas exigências técnicas e logísticas, ou mesmo variações 

regionais que influenciam diretamente o custo de fornecimento e instalação. Além disso, os valores 

praticados pelos fornecedores diretos refletem as condições reais de mercado, considerando não 

apenas o fornecimento do material, mas também a mão de obra qualificada e os prazos de 

execução, o que não foi adequadamente captado pelos bancos de preços. 

2.3.3. O valor final dos itens foi definido pela média dos valores praticados no mercado. 

2.3.4. O critério do menor preço por lote visa garantir a economicidade, assegurando que os 

recursos públicos sejam utilizados de forma otimizada, obtendo-se a melhor relação custo-

benefício para a aquisição de bens ou serviços.  

2.3.5. A avaliação pelo menor preço é um critério objetivo, que reduz a subjetividade no 

julgamento e facilita a fiscalização, promovendo transparência e igualdade entre os licitantes.  

2.3.6 Dividir a licitação em lotes permite que os itens sejam agrupados por características 

semelhantes (ex.: tipo de produto, quantidade ou finalidade). Julgar pelo menor preço por lote 



 

garante que cada grupo seja adjudicado ao licitante que oferecer a proposta mais vantajosa para 

aquele conjunto específico, sem comprometer a qualidade exigida no edital.  

2.3.7. Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) prioriza o critério do menor preço como regra, 

salvo quando outro critério for tecnicamente justificado. O julgamento por lote atende a essa 

premissa, desde que as especificações técnicas e de qualidade sejam claras e exigidas.  

2.3.8 O fracionamento em lotes e a adoção do menor preço incentivam a participação de 

diferentes fornecedores, especialmente pequenas e médias empresas, promovendo maior 

concorrência e, consequentemente, preços mais baixos. 

 
2.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA 

2.4.1 Optou-se pela contratação da empresa FX EFFECTS E FIREWORKS, inscrita sob o CNPJ 

49.486.833/0001-01, foi decidida com base na apresentação do menor valor orçamentário, 

conforme os documentos em anexo. Ressalta-se que a empresa possui experiência comprovada na 

execução de serviços com características similares aos realizados em anos anteriores, 

demonstrando elevado padrão de qualidade e profissionalismo no desempenho de suas atividades. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO / MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

1.1. O procedimento de LICITAÇÃO, será na modalidade DISPENSA, sob a forma 

ELETRÔNICA, o qual permite para este processo a otimização de recursos. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da contratação se enquadra no texto do Decreto Federal nº 10.818/2021, sendo descritos 

como comuns. 

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 04 (quatro) meses, contados da data de sua 

assinatura. 



 

A CONTRATADA deverá proporcionar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas nas ordens de compra, bem como, 

prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal. 

Cumprimento de todas as normas de segurança vigentes, incluindo o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) pela equipe durante a montagem, execução e desmontagem do show. 

Utilização de produtos de alta qualidade, com certificado de conformidade com as normas técnicas 

brasileiras (INMETRO). 

A empresa deverá se responsabilizar pela limpeza completa do local após o evento e o descarte 

adequado dos materiais de acordo com as normas ambientais vigentes. 

A contratada será responsável pela montagem, operação e desmontagem, a equipe envolvida na 

ser composto por profissionais capacitados. 

O CONTRATANTE reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 

responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos itens entregues. 

Sobre a CONTRATADA, a mesma deverá apresentar: 

 Habilitação jurídica. 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista. 

 

 

5.1. O Fornecimento e a Prestação de Serviço deverão seguir o cronograma fornecido pela Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e Esporte, em remessa única, a contar do recebimento da solicitação 

para a entrega e prestação do serviço. O local da entrega e instalação será no Ginásio de Esporte 

Mário Nardi, onde será recebido e fiscalizado pelo responsável do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. A instalação deverá iniciar 2 dias antes da data do evento. 

5.2. A Contratada deverá seguir o roteiro que será disponibilizado pelo Diretor do Departamento 

de Esporte, com horários previamente acordados para que cada efeito especial seja acionado em 

seu devido momento. 



 

5.3. O espetáculo deve produzir efeitos especiais com iluminação, CO2, bombas de papéis 

coloridos, bombas de serpentinas, máquina de fumaça entre outros, conforme especificados na 

Tabela constante no Item 1.1 do Termo de Referência. 

5.4. É de responsabilidade da contratada o aluguel ou aquisição de materiais para produção de 

efeitos especiais, caso haja necessidade, ter equipe técnica e dar o suporte necessário nos bastidores 

do evento para que a apresentação ocorra totalmente conforme a proposta apresentada. 

5.5. Os efeitos especiais utilizados não deverão oferecer qualquer risco para o público presente e 

para as pessoas da organização. A segurança pelo uso dos materiais utilizados para a execução do 

objeto deste Termo é de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

5.6. O licitante deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destaca-

se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5° da 

Instrução Normativa n° 01/2010 STI /MPOG, bem como, o Decreto n° 7.746/2012 que estabelece 

critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável (art. 3º da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993) e a Lei n° 12.305/2010 que institui a política de resíduos 

sólidos, no que couber. 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. O objeto desta licitação será solicitado através do envio da Ordem de Serviços à contratada, 

a qual será encaminhada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

6.2. A data para execução dos serviços está prevista para 16 de maio de 2025 com início às 

19:30h, no seguinte local Ginásio de Esportes Mario Nardi. 

6.3. Caso haja mudanças na data de abertura do evento, a contratante comunicará a contratada 

em tempo hábil. 

6.4. A instalação dos equipamentos e efeitos especiais terá início 2 (dois) dias antes da data do 

evento.  



 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços e materiais não isenta a contratada de 

responsabilidades por eventuais prejuízos decorrentes da execução incorreta do contrato, cabendo 

à contratada reparar qualquer dano ou inconformidade identificada. 

6.6. Caso não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Termo de 

Referência, o fiscal do Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de 

penalidades ao fornecedor, exceto os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado 

e aceito pelo Município de Renascença- PR. 

6.7. Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de 

transferência indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, 

rescindir-se-á automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas 

acauteladoras de seus interesses e do erário público 

 
7. MODELO DE GESTÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o Município e a contratada serão realizadas por escrito sempre que 

exigido, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O Município poderá convocar representante da contratada para adoção de providências 

imediatas, quando necessário. 

7.4. A execução do contrato será acompanhada por fiscal designado, ou seu substituto, que 

garantirá o cumprimento das condições estabelecidas. 

7.5. O fiscal acompanhará a execução do serviço, assegurando os melhores resultados para a 

Administração. 

7.6. O fiscal registrará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução, detalhando medidas necessárias para regularizar eventuais falhas ou defeitos. 

7.7. Identificada qualquer irregularidade, o fiscal notificará a contratada para correção, estipulando 

prazo para tal. 

7.8. O fiscal informará ao gestor do contrato situações que demandem decisão ou medidas além 

de sua competência, em tempo hábil. 



 

7.9. Em caso de ocorrências que possam comprometer a execução na data prevista, o fiscal 

comunicará imediatamente o gestor. 

7.10. O fiscal notificará o gestor sobre o término da execução do serviço, para fins de recebimento 

definitivo. 

7.11. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada e acompanhará 

o empenho, pagamento e formalidades contratuais, solicitando documentos comprobatórios, se 

necessário. 

7.12. Em caso de descumprimento contratual, o fiscal atuará prontamente na solução, reportando 

ao gestor para providências cabíveis. 

7.13. O gestor do contrato coordenará o acompanhamento e a fiscalização, registrando 

formalmente todas as etapas no histórico de gerenciamento, sendo responsável por: 

7.13.1. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada para empenho 

e pagamento; 

7.13.2. Analisar a documentação prévia ao pagamento; 

7.13.3. Analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, se aplicável; 

7.13.4. Analisar eventuais alterações contratuais, após consulta ao fiscal; 

7.13.5. Analisar documentos referentes ao recebimento do objeto; 

7.13.6. Acompanhar a execução por meio de relatórios e documentos relacionados; 

7.13.7. Decidir provisoriamente sobre a suspensão dos serviços, se necessário; 

7.13.8. Coordenar as atividades de fiscalização; 

7.13.9. Acompanhar os registros de ocorrências e medidas adotadas, informando à 

autoridade superior quando da sua competência; 

7.13.10. Elaborar o relatório final conforme § 3º, inciso VI, alínea “d”, do art. 174 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.13.11. Coordenar a atualização do relatório de riscos, com apoio do fiscal; 

7.13.12. Realizar o recebimento definitivo do serviço; 

7.13.13. Tomar providências para formalizar processo administrativo de responsabilização, 

se necessário, conforme art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 



 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado por transferência eletrônica para a conta bancária indicada pela 

contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após o 

recebimento definitivo do serviço. 

8.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome de: 

 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA 

CNPJ 76.205.681/0001-96 

Rua Getúlio Vargas, nº 901 

Renascença – PR 

CEP: 85.610-000 

 

8.3 Após a emissão da Nota Fiscal Eletrônica a empresa deverá enviar uma cópia da mesma na 

data de emissão para o seguinte endereço eletrônico almoxarifado@renascenca.pr.gov.br. 

8.4 A fatura deverá ser apresentada devidamente identificada com o número da licitação e 

Contrato. 

8.5 A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas válidas, para que o pagamento 

seja efetuado. É responsabilidade da Contratada manter, durante toda a vigência da Dispensa de 

Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas na 

licitação, incluindo a regularidade fiscal. 

8.6. Aplica-se aos documentos fiscais emitidos a IN RFB nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-

la, nos termos de Decreto Municipal nº 2362 de 21 de julho de 2023. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Habilitação Jurídica 

9.1 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 

9.2 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 



 

9.3 Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documentos comprobatórios de seus administradores. 

9.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.6 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas – CPF, conforme o caso. 

9.7 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

9.7.1 Quando o objeto da licitação for Serviços, deverá ser apresentada a Certidão de ISS 

junto ao município; quando for Fornecimento de Materiais, deverá ser apresentada a 

Certidão de ICMS junto ao Estado. 

9.7.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

9.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

9.9 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

aos tributos relacionados com o objeto licitado. 



 

9.10 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com 

o objeto licitado. 

9.11 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

9.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

Declarações 

9.13 Declaração Unificada; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.14 Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

desempenho anterior em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 



 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor 

unitário e valor total. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.8. A contratada seguirá rigorosamente o roteiro fornecido pelo Diretor do Departamento de 

Esporte, respeitando os horários previamente definidos para a ativação de cada efeito especial, 

garantindo a sincronia com o evento. 

11.9. O espetáculo será executado com a utilização de efeitos especiais, incluindo iluminação, 

CO2, bombas de papéis coloridos, bombas de serpentinas, máquina de fumaça, entre outros, 

conforme especificado na Tabela do Item 1.1 do Termo de Referência.  

11.10. A contratada será responsável pelo aluguel ou aquisição de todos os materiais necessários 

para a produção dos efeitos especiais, bem como pela disponibilização de uma equipe técnica 

qualificada para oferecer suporte nos bastidores durante o evento, assegurando que a apresentação 

ocorra conforme a proposta aprovada.  



 

11.11. Todos os efeitos especiais utilizados serão executados de forma a não oferecer riscos ao 

público presente, à equipe de organização ou a terceiros. A contratada assume integral 

responsabilidade pela segurança dos materiais e equipamentos utilizados na execução do projeto.  

11.12. A execução do projeto atenderá aos critérios de sustentabilidade ambiental, conforme 

disposto no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, da Instrução Normativa nº 01/2010 

STI/MPOG, no Decreto nº 7.746/2012 e na Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, garantindo práticas que promovam o desenvolvimento sustentável.  

 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O valor total da contratação é de R$ 12.031,45 (Doze mil e trinta e um reais e quarenta e 

cinco centavos). 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 

 

0 Recursos Ordinários (Livres) 
0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
0604 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
2781200252.024 Manutenção das Atividades Desportivas 
3.3.90.30.15.00 Material para Festividades e Homenagens 
Desdobre: 11495 
 
3.3.90.39.23.00 Festividades e Homenagem 
Desdobre: 11591 
 
3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Desdobre: 9088 
  



 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  
(papel timbrado da licitante) 

 
 
 
À Prefeitura Municipal de Renascença, Estado do Paraná 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0XX/2025 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara que: 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a 
partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

 
3) Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 
para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
4) Declaramos, para os fins do disposto no Art. 63 IV da Lei 14.133/2021, que a empresa cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
  
5) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e 
CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 
 
6) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006.   
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.   
 
7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 



 

8) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 
 
9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato  seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
 

E-mail: 
Telefone: ( ) 

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
11) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 
Dispensa Eletrônica n.º XX/2025 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 
.............................................................................., ........, .................... de 2025.  

Local e Data 
 
 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2025 
(ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021) 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EFEITOS ESPECIAIS, DESTINADO A ABERTURA 
DO 71° JOGOS ESCOLARES A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. 
 
Apresentamos nossa proposta de preços abaixo, conforme estabelecido no Edital. 
PROPOSTA: 

 
LOTE 1 – SERVIÇOS DE EFEITOS ESPECIAIS 

ITEM QUANT. UN CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 06 UN 
42151500 

 

BICOS CO2 – JATO DE FUMAÇA 
DE ALTO IMPACTO, ATINGINDO 
ATÉ 12 METROS DE ALTURA, 
UTILIZADO NO MOMENTO EM 
QUE AS DELEGAÇÕES ENTRAM 
NA QUADRA 

  

02 05 UN 
68301400 

 

CILINDROS 25KG CO2 – 
UTILIZADO PARA ALIMENTAR 
OS BICOS DE CO2 

  

03 02 UN 
42151500 

 

STADIUM SHOT – PODEROSO 
DISPARO DE SERPENTINA/ PAPEL 
PICADO, PODENDO ATINGIR ATÉ 
30METROS 

  

04 25 UN 
42151500 

 

INDOOR 15X15 – JATO DE FAÍSCA 
COM DURAÇÃO DE ATÉ 15 
SEGUNDOS, UTILIZADO NA 
ENTRADA DO FOGO SIMBÓLICO 
RODEANDO A QUADRA TODA 
COM EFEITO. 

  

05 01 UN 
42151500 

 

CASCATA INDOOR- ACIONADA 
NO MOMENTO DA ENTRADA DO 
FOGO SIMBÓLICO 

  

06 45 UN 
42151500 

 

SILVER JET – JATO DE FAÍSCA 
PRATEADA, COM DURAÇÃO DE 1 
SEGUNDO EFEITO DE ALTO 
IMPACTO, UTILIZADO NO 
MOMENTO DO JURAMENTO E NO 
MOMENTO QUE O PREFEITO 

  



 

DECLARA ABERTO, RODEANDO 
A QUADRA TODA COM EFEITOS 

07 10 UN 
42151500 

 

MÁQUINA DE FOGO- UTILIZADO 
NO MOMENTO EM QUE AS 
DELEGAÇÕES ENTRAM NA 
QUADRA 

  

08 04 UN 
42151500 

 

MAQUINA SPARKULAR – 
MÁQUINA QUE PRODUZEM 
FAÍSCAS DE AUTO IMPACTO JÁ 
COM REFIL CHEIO 

  

09 01 UN 
42151500 

 

TOCHA OLÍMPICA, PIRA 
OLÍMPICA, ACIONAMENTO DAS 
MESMAS 

  

 
Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (xxxx) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada; 
Razão social;  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Local, ________ de ____________________ de 2025. 

 
___________________________________ 

 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO IV 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  
PROCESSO N° .../.... 

 
O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA, Estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. .................., 
portador do RG nº .........................../PR e CPF sob nº ................................, Prefeito Municipal, de ora em 
diante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., 
CNPJ/MF nº ...................., com sede à Rua..................... , Cidade de ....................., Estado do 
......................., aqui denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação:      
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitia a 
negociação com o contratado. 
 
2.2.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 



 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazo e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  
 
6.1. O prazo para o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de 01 (um) ano, desde que solicitado pelo FORNECEDOR/PRESTADOR, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
ou o que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  



 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
9.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: empresa, descrição do produto, marca, quantidade, valor unitário e valor total. 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 

9.8. A contratada seguirá rigorosamente o roteiro fornecido pelo Diretor do Departamento de Esporte, 
respeitando os horários previamente definidos para a ativação de cada efeito especial, garantindo a sincronia 
com o evento. 
9.9. O espetáculo será executado com a utilização de efeitos especiais, incluindo iluminação, CO2, bombas 
de papéis coloridos, bombas de serpentinas, máquina de fumaça, entre outros, conforme especificado na 
Tabela do Item 1.1 do Termo de Referência.  
9.10. A contratada será responsável pelo aluguel ou aquisição de todos os materiais necessários para a 
produção dos efeitos especiais, bem como pela disponibilização de uma equipe técnica qualificada para 
oferecer suporte nos bastidores durante o evento, assegurando que a apresentação ocorra conforme a 
proposta aprovada.  
9.11. Todos os efeitos especiais utilizados serão executados de forma a não oferecer riscos ao público 
presente, à equipe de organização ou a terceiros. A contratada assume integral responsabilidade pela 
segurança dos materiais e equipamentos utilizados na execução do projeto.  
9.12. A execução do projeto atenderá aos critérios de sustentabilidade ambiental, conforme disposto no 
Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, da Instrução Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, no Decreto nº 
7.746/2012 e na Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, garantindo 
práticas que promovam o desenvolvimento sustentável.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
10.1. Não será admitia a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados;  
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos 
Equivalentes dela derivados;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar a Ata de Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalente ou não 
entregar a documentação exigida para sua celebração, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou execução da Ata de 
Registro de Preços e Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;  



 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços e 
Contratos ou Instrumentos Equivalentes dela derivados;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

I. Advertência, quando o Fornecedor der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da 
Lei);  
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei);  
IV. Multa: 
 

IV.A - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  
IV. B - Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato ou instrumento equivalente, até o máximo de 20% (vinte por cento) pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
IV. C - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 



 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 



 

 

12.2 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3 Indenizações e multas. 

 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na dotação abaixo discriminada: 

... 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
 
17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Marmeleiro para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


